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PARECER No 0790/2004 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 87/2002. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca, visaimplantar 
a Campanha de Prevenção de Deficiências Visuais para os servidores públicos 
municipais, que compreenderá a realização de exames periódicos de acuidade visual, a 
divulgação de sintomas de deficiências visuais e a divulgação de ações preventivas.. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, visto que as despesas decorrentes de 
sua execução serão suportadas por dotações orçamentárias próprias. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 08/09/04. 
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